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EDITAL_ No 05 DE12 DE FEVEREIRO ,DE 2019 . 

EDITAL No 05/2019 

j ' . 

O Dir~tor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo L Câmpus 
~irigui, de acordo com as di~p~sições da legislação em vigor, toma públicq o presente 'edital de 
abertura de inscrições, no período de 12 a 28 de fevereiro de 2019, para o processo de seleção 

' ~ . 

de Projetos de , Extensão do , Progran;Ia de Bolsas de Ações de Extensão Institucional, 
vigência 2019. Este edital está eni conformidàde com as instruções nopnatizadoras do IFSP. 

L DO OBJETIVO DO .E;_DITAL 
. . ' 

1. L O presente Edital destina-se a regulamentar a seleção de Projetos de Extensão do IFSP -
I . , , , 

· Câmpus Birígui, referente ao ano letivo de 2019. 
' ' 

1.2. O projeto. terá ~ duração máxima de 7 (sete) meses. 
1.J. Cada projeto poderá ter no máximo 1 (um) aluno bolsista, 

' ' 
I ' 

2. OBJETIVO 
' ' 

2. L O Programa Bolsa de Exte1,1são tem os seguintes objetivos: · 
/ 

I , 

• · Viabilizar a pat:t~cipação dos discen~es do Instituto Federal de Educação, Ciência ~e 

• 

• 

• 

Tecnologia de São PalÍlo, _regularmente matrículado, em projetos de ~xtensão, sob a 1 

' ' 

· orientação de um servidor (docente ou técnico-administr~tivo) do quadro do. IFSP, com 
, titulação mínima de graduação; 

PrÓpiciar aos estudantes o dese11vohrimento de ; h~bil_idades nas áreas .temáti~as de 
extensão, via}?ilizando a partici~açãó . em projetos institucionais que . estimulem o 
desenvolvimento de ações extensionis,tàs que contribuam para . a sua formação 
profissional; . ., 
Possibilitar a elaboração. de cotiliecimepto,_ a partir da articuÍaçªo entre teoria ~ prática, 
na .interação c.oni a sociedade, propic'iando o deSenvolvimento locàl; · 

Apoiar processos .educacíon'ais que estimulem a geração de trabalho, renda e a 
" .-- I . · ·i · 

emancipação do cidadão na perspectiva do. dysenvolvimento socioeconômico local 'e 
1 regional. 

·2.2. Este programa constitui~se em ati~idades optativas dentro· dos cursos ofertados pelo .IFSP
Gâmpus Birigui, destinado. ao aluno com matrícula e freqúênci'l regular,_ em cursos com carga 

choníria igual ou superior a 200 horás, que não possuam vínculo empregatício e priorizando:se 

' f 1 
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aqueles com bom rendimento escolar; e que, por melio de seleção e assinatura de termo de 
compromisso, irá executar atividades que contemplem sua fonÍlação profissional, ética e social, 1 

I 

sob orientação e acompanhamento do servidor responsável. 

' 2.3. Os bolsistas 'deverãb faz~r seus horários de atividades, em comum aco.rdo com o servidor 
responsável, não podendo estes coincidirem com suas atividades acadêmicas regulares. 

3. DAS ÁREAS TEMÁTICAS 

· 3.1 No âmbito deste edital, serão consideradas atividades de extensão· passívéis" de apoio os 
pequenos projet6s que sejam desenvolvidos nas seguintes áreas temáticas estabelecidas pela 

. ... 
Política Nacional de Extensão: 

I 

I. Comunicação 

Il. Cultura 

III. Direitos Humanos e Justiça 

IV. Educação 

V. Esporte 

VI. Meio Ambiente . 

VU. Saúde 

VIII. Tecnologia e Produção 
I 

IX. Traoalho \:_ 

4. DA-PROPOSIÇÃO EDA PARTICIPAÇÃO 

I '. 

.• 

4.1. Poderão apresentar programa ou projeto, de ' Extensão os servidores docentes e técnico-. 
administrativ6s . do IFSP Câmpus Birigui; 

5. DAS INSCRIÇÕES 

. -/ 

, 5.1.0, prazo para inscriçãó' das propostâs. inicia-sé no dia 12/02/2019 e encerra-se no , dia 
. 28/02/2019; 

5}.As pr~postas deverão ser cadastradás, exclusivamente, na platàforma Sigproj, disponibilizada 
no endereço http://sigproj.ufrj .br; 

.; - . 
5.3.Não serão aceitas propostas entregues pessoalmente, sendo obrigatório o encaminhamento 
do formulário, exçlusivamente, pela plataforma eletrônica Sigpro}, até as 23 horas e 59 minutos, 
horário de Brasília, do dia 28 'de fev~reiro de 2019. A data do envio registrada pelo sistema servirá 
COmO COmprovante ao atendimento desse requ~sito; I · . 

5.~.Propostas apresentadas após a data limite serão invalidadas; 
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5.5.Para submeter a proposta à .platàforma eleJfônica Sigproj, o coordenador deverá realizar unÍ I 

'li cadastro prévio para obter sellha de acesso, nos cas.os de primeiro acesso; 
, t: r · 1 

, 5.6.Após o acesso, o coordenador deverá selecionar este edital para iniciar sua proppsta, que 

y ' \. 

poderá s~r salva durante a constr~ção da mesma, até ó dia do envio para julgamen.to. . 

5.7.Será obrigatótio'ertvio da seguinte documentação: 
( 

Declaração de anuência,· que deverá ser impressa e assinada pela chefia imediata do proponente, 
pelo coordenador de extensão e pelo dirdor-g~nil do câmpus em que , se pretend.e realizar o 
projeto; · · · 1 · · 

Certificado de· conclusão do curso de maior escolaridade~ 

Termo de compromisso, cujo modelo deverá ser 'impresso e assinado pelo coordenador d.o 
. projeto. 

· 5.8.0s fm;mulári0s · dos documerltos. indicados no item anterior deverãÓ ser impressos da 
'plataforma eletrônica S~gproj e, após assinados pelos responsáveis, deverão ,ser digitalizados-e 
seus arquivos insyridos no formulário de inscriÇão da referida plataform~; 

5,.9;A coordenação de exte.n.São da câmp,us não se responsabilizará por propostas que não forem 
recebidas em.decorrênçia de eventuais problemas técnicos; 

5.10.Na q,u'!lidade de coordenador do projeto, cada servidor pode apresent~r apenas uma 
proposta, sendo-lhe permitido. participar de' outras açõés de extensão submetidas a este edital 
como membro.de equipe; 

I 

5 .11. O coordenador do projeto deverá pr~encher todos os campos aos formulários ~o Sigproj; 
, ':• , , , I I 

\ ' 

5.12.No item "Bolsa Extensão", deverão ser indicadas 'as bolsas discentes, apontando' o número 
de bolsistas e as atividades a serem desenvolvídas por cada um deles. ' 

'\ _, ., ,~ · ; ·, 

6. nos CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS DE PROJETOS .DE EXTENSÃO 

( 6.1.0 atendimento aos.re~uisitosdeste edital será verificado·pelo coordenador de extensão do 
câmpus, que deverá acessar .a plataforma eletrônica Sigproj e dar seu aceite 'para o programa ou 
projeto proposto; 

6.2.As propostas aceitas pelo · coordenador de extensão que estiverem com a doeurríentação 
adequada, . se contemplarem todos os itens do edital e 'as normativas sobre a Extensão no IFSP, 
serão homologadas, pela direção do câmpus, como inscritas; 

\ 

6.3.0s projetos de extensão homol9gados serão analisados pela comissão de cursos de extensão 
do, câmpus. · ' · 

I ' . 

6.4.Cada 'avaliador emitirá u~a nota de O a 1 O (zeró a dez), para tada.itém da Tabela 1: 

, ! 

'. 
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TABELA 1 _::__ QDÁDRO DE .QUESITOS E PONT,UAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO 
PROJETO 

QUESITO 
L Atendimento à área e linha de extensão; 
2: Nível de envolvimento. da comunidade externa; 
3. Objetivos e descrição das atividades dos alunos extensionistas 
(será · __ porrsiderada a clareza da de~crição e adequação· das 
atividades); ' · · 
4. Justificativa (será considerada a coerência apresentada e a 
motivação do projeto, isto é, a .démanda a ser atendida); 
5. Objetivos (será considerada a clareza-e a pr~cisão. dos objetivos 
definidos e a c~nformidadé com a linha de exterrsão proposta); 
6. Metodologia (será considerada a explicitação dos 
procedimentos -metodológicos e a coerência com os objetivos 
expostos); . · -
7. Resultados . esperados (será considerada a relevância dos 
resultados espe~ados); . · 
~. Cronograma de execução (será analisado o detalhamento-e a 

. coêrência); : · 
9. Acompanhamento e avaliáção (será considerada a descrição_e a 1 

explicitaÇão dos indicadores e da sistemática de avaliação); 
10. Previs~o de produtos de extensão (~igo, vídeo, revista, livro, 
apostila, ·cartilha, jornais, CD, entre outro~). · ~ 

PONTUAÇÃO (O a 10) 

. 
. 

I .. 
I 

' 

6.5.Sérão quesitos obrigatór_ios: atendimento ao edítal, induiride a aderência às áreas temáticas 
.. · indic~das~ ~envolvimento da comunidade externa; preenchimento correto do formulário; envio 

dos documentos solicitacios e previsão Jde participação de, pelo menos, um bolsista discente; ' 
/ - . 

- ~ ' I \ ' 

6.6. ·As propostas serão. classificadas em ordem decrescente de pontuação e selecionadas de 
acdtdo com -~ dfsponibilidade de recurso's, definida no item 4, podendo ser contemplados mais 
projetos do que os previstos, caso haja disponibilidade orçamentária, ou menos do que estes: -caso 
não haja número suficiente de aprovaçlos, tudo isso de acordo com ?!. publicação da aprovação da 
proppsta -orçamentária através de decreto. 

6.7. A relação das propostas classificadas sérá divulgadá no site do IFSP câmpus Birigui, no dia 
08 de-março de 2019. , · / · 

7. DOS RECURSOS 

7 ~ 1. Não haverá interposição de recurso~. ) 

I 8. DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DO COORDENADOR DA AÇÃO 
• r • 11 I 

são deveres do coordenador da ação: 

I. exercer a éoordenação e supervisão do desenvolvimento d<;> projeto de extensão, zelando pela ' 
execução ·das àç?es previstas nas propostas aprovadas; · · ' 

4 
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, . II. coordenar o trabalho da equipe, envolvida no projeto, tendo em vista atingir os objetivos 
explicitados; , . 
III. prestar cont~s da utilÍzação \dos recursos do projeto, co~forme cronograma de execução 
finê;ippeira; · ' 1 1- . • ' • 

IV: responsabilizar-se pelós materiais utilizados, otimizar seu uso e aproveitamento e zelar pela 
sua conservação e segurança dur~te o período das ações de exténsãó vinculadas à execução do 
prajeto coordenado; . 
V. supervisionar as·ações relacionadas ao(s) bolsista(s) discente(s), acompanhando as atividades 
e encaminhando todos os meses os documentos referentes a frequência do( s) bolsista( s) de acordo 
com calendário' estabelecido pela CEX; - · 

; VI. apresentar os resultados ou o andamento do projeto em eventos institucionais sempre que 
. solicitaqos; 
-VIL apresentar relatórios parcial e final do projeto, por meio da plataforma Sigproj, conforme 

1 • I 

calendário estabelecido pela CEX; . , 
VIII. comunicar com antecedência licenças, afastamentos, aposentadoria, exoneração ou término 

.· de contrato; . 
IX. indicar, justificadamente, novo coordenador, quando da impossibilidade de permanecei: na 
coordenação do projeto. · 
X. atender sempre que solicitado as convocaç;ões ou convites para reuniões que· tratarem de 

· · assuntos relacionados ao seu projeto ou bolsista (s). · · 
\.~ I 

,. O não cumprimento das atribuições do coordenador acarretará no cancelamento do projeto em 
qualqu~r tempo. · 

9. DAS ATRIBUIÇÕES R RESPONSABILIDADES DO COORDENADOR DE 
-EXTENSÃO DO CÂMPUS 

Sã<;> devere~ do Coordenador de Extensão do Gâmpus: 

L. diVl.Jlgar este edi,tal entre· a· comunidade acadêmisa; · · . . · · 
H. analisar as propostas submetida::; p~lo seu câmpus, verificando se atendem a todos os requisitos 
d9 edital ·e às normativas de Extensão do IFSP, antes de dar o aceite n~ plataforma para posterior 
homologação. ' 
III. supervisionar as ações de extensão, zelando pela adequada execução dos projetos; 
IV. comunic,ar imediatamente à PRX qualquer irregularidade detectada na execução dos projetos 
sob sua supervisão; · . 
V. -receber e avaliar os relatórios dos projetos de extensão nos prazos e perio'dicidade estipulados, 
dé acordo com os objetivos e indicadores estabelecidos p.as propostas; 

1 ·VI. apresentar os resultados do projeto em eventos de extensão; 1 

' I VII. encaminhar ao setor competente os documentos necessários ao pagamento das bolsas; '. I 

-' · VIII. encaminhar à PRX relatório anual sintético, descrevendo e avaliando os resultados obtidos 
p:elos programas ou projetos de extensão sob sua supervisão. 

10. DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO FOMENTO 
\ 

1 O.l.Não s'erão contemplad'os, mesmo. que· constem da relação definitiv;:t de classificados, os 
projetos.cujos coordenadores tenham sido contemplados em outros editais daPRX e não tellham 
cumprido todas as exigências estabelecidas pelo edital. 
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10.2.Não será permitido qu:,e os projetos contemplados sejam os mesmos submetidos, -total ou 
parcialmente, àos :E'-ditais de fomento da PRX, podendo acarretar no cancelamento do fomento; · 

1 0.3.0 descumprimento injustificado de etapas/(ases previstas no programa ou proj,eto ou/ 
'constatação de 'irregularidades na sua execuçã6 levará à suspensão-do fomento concedido .e ao 

. . ' ~ . 
cancelamento qa proposta pela coordenadoriá de extensão juntamente com a direção do câmpus .. . .. . . ~:._. . 

I • 

u.-DA EXEÇUÇÃO J)OS P~OGRAMAS E PRJ?JETOS 

1 L1.0s programas ·ou proietos. deverão set: finalizados até dezembro de 2019; 
, I 

11.2.0s rectirsos previstos deverão ser executados :em conformidade co~ as normas da Pró
' reitoria de A~ministração . :::_ PRA.' 

12: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

-
12.1. A efetividade do fomento disciplinado por este edital está ~ondicionada à aprovaÇão dà Lei 
Orçamentária A;nual de 20.19 e. à disponibilidade de recursos; 

/· 
/ . 

12.2. O proponente que for contemplado coll{ os recursos deste edital autoriza a gravação; edição 
e a publiçação de imC).gens e sons relativos à sua pessoa e a seus trabalhos exclusivamente com o 
objetivo de registrar e divulgar as ações de Extensão desenvolvidas no IFSP; · 

' ' 

12.3.0 proponente que for cqntemplad~ se· compromete a atender ás 'normativas do IFSP já 
existentes, referentes às açÕes de Extensão, e as supervenientes; ' 

12.4.A coordenação de extensão do c~mpus Birigui poderá expedir normás comp.lementares. 
I • . \ 

/ 

Birigui, 12 de f~vereir.o de 2019 . 

• I 

. ' ·\ 

.. 

ar César Gomes da Silva 
' Diretor-Geral do IFSP 

Câmpus Birigui 

\ -
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